
ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, 

na Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 

serviço público. 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO N°. 02 

P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA:  9 e  I 3 
NOME: 

Data de Homologação: 26 de abril de 2023. 
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Santa Rita de Cássia(BA), 17 de abril de 2023. 

De ANTÓNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário de Administração 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 - Contrato n°. 175/2022-KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-
29 - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, na 
Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 
serviço público. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que 

a) as Secretarias municipais continuam necessitando dos serviços prestados na 
preparação de refeições para os trabalhadores municipais, no interesse do serviço 
público; 

b) na realização de novo processo licitatório para contratação do objeto deste contrato os 
preços serão atualizados em razão da instabilidade nos preços dos produtos de todos 
os seguimentos, principalmente alimentos, a partir dos preços dos combustíveis que 
são reajustados quase que diariamente; 

c) Os preços já contratados através deste contrato serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

d) O contratado vem atendendo satisfatoriamente o objeto contratado; 

e) O contratado se manifestou favoravelmente ao incremento do objeto contratado, em 
atendimento à nossa solicitação; 

O A Lei de Licitações e Contratos admite acréscimos de até 25 % (vinte e cinco por 

cento) do objeto inicialmente contratado 

solicitamos a Vossa Excelência estudar a possibilidade de aumento de 25 % (vinte e cinco por 

cento) no objeto inicialmente contratado, aumentando a quantidade em 500 (quinhentas) 

Marmitas, no valor unitário de R$ 13,00 (treze) reais, totalizando o incremento no valor em R$ 

6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), elevando o valor o contrato 4c R$ 26.000,00 para R$ 
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32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), permanecendo inalteradas todas as demais 

condições. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Anexos: 
a) cópia do Contrato n°. 175/2022, 
b) cópia do Aditivo n°, 01 
c) Correspondência do contratado. 

Cordialmente, 

ANTO I ÜF 1 ARAoÂoJr IOR 
Secretário de Administraçâo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086,2022 PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS 

Contrato n°. 175/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público intento, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n", nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador do CPF 
207.067.153-49 e do CRO 2652 - BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, a 
empresa KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, pessoa jurídica de direito• privado, inscrito no CNP N° 
26.520.656/0001-29, estabelecida na Rua Dr. Nascimento de Jesus, 30A, Centro, CEP 47.150-000, na cidade de Santa 
Rita de Cássia- BA, neste ato representada pelo Sra. Keila Trindade Souza Dias, brasileira, empresária, residente e 
domiciliado na Rua Dr. Nascimento de Jesus, 30A, Centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- RA, portador da Cédula 
de Identidade RO 1171723083 SSP- BA c CPF 010.560.545-06, com base na licitação do Pregão Presencial n°. 
009t2022, originado do Processo Administrativo n°. 086/2022, conforme da Lei Federal n". 10.520. de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal n°3.555, de 08 de agosto de 2000. Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, 
subsidiariamente, Lei Federal d. 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 175/2022, 
no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - O OBJETO - Constitui-se o objeto do presente Contrato contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de hospedagem e refeições na sede deste Município, descritos e especificados abaixo: 

ITEM TIPO ESPECIFICAÇÃO OUANT. UNI!) ESTIMADA 
VALORES 

UNIT. TOTAL 

15 

MARMITA M, CONTENDO 
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, 2 

MARMITA TIPOS DE CARNE, SALADA, 
LEGUMES 

UNID 2.000 R$ 13,00 R$ 26.000,00 

VALOR TOTAL (vinte e seis mil reais) RS 26.000,00 

1.1 Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa 
Rita de Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE PRESTACÃO DO SERVICO A 
vigência do presente Contrato e o prazo de prestação dos serviços serão até enquanto houver necessidade dos serviços 

ou até a total conclusão deste contrato ou da data da assinatura ate 31 de dezembro de 2022, prevalecendo, para todos 
os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do 

Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2.1 - Qualquer pedido de adiantamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) dias antes do 

vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa Rita de Cássia (BA) até a 

data limite de que trata este item. 

2.2 - O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no processo administrativo. 

2.3 O prazo para prestação do serviço será imediato, à partir do recebimento da requisição devidamente 

assinada pelo responsável do Setor de Compras do Município. O serviço será prestado de forma parcelada, durante a 

vigncia do contrato. 

Cláusula Terceira - INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS - Eventuais interrupções na prestação dos serviços 

provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do 

Código Civil deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito; no prazo de 24 (vinte e 
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quatro) bolas da ocorrência. Nesses, a critério do Município de Santa teta de Cássia (BA), os dias de paralisação 
serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumpriMerito do objetudeste insinuando_ 

Cláusula Quarta DOTACÂO ORÇAMENTÁRIA .- As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentária: 02.03.000 - Secretaria dc Mun. De Administração 
Projeto de Atividade: 2004 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 02.08.000 - Secretaria de Mun De meio Ambiente e TUTISI110 
Projeto de Atividade: 2048 - Gestão das Ações da Secretaria de Mun De Meio Ambiente c Turismo 

Unidade Orçamentária: 02.09.000 - Secretaria de Mim. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
Projeto de Atividade: 2050- Gestão das Ações da Secretaria de Mun. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Unidade Orçamentária: 02. 
- Gestão das Ações da Secretaria dc Mini De Obras, 'Atraem. E Des. Urbano Projeto de Atividade: 2041 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2022 
Projeto de Atividade: 2025 
Projeto de Atividade: 2027 
Projeto de Atividade: 2073 
Especialitada 

10.000- Secretaria de Man Dc Obras. Infraest E Des. Urbano 

07.001 - Fundo Municipal de Mun. De Saúde 
- Manutençâo das Ações o Fonte Municipal de Saúde 
- Manutenção das Ações de Vigiláncia em Saúde 
- Manutcrepio das Ações de Atenção Básica em saúde/Ater ão Primária 
- MaladeaÇãO das Ações de Assistência Ambillatorial c Hospitalar/Atenção 

Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2033 
Projeto de Atividade: 2036 
Projeto de Atividade: 2037 
Projeto de Atividade: 2038 
Projeto de Atividade: 2039 
Projeto de Atividade: 2040 
Projeto de Atividade: 2049 
Projeto de Atividade: 2104 

Unidade Orçamentária: 02 
Projeto de Atividade: 2102 
Unidade Orçamentária: 02. 
Projeto de Atividade: 2008 
Projeto de Atividade: 2009 

05.001 Fundo de Miar. De Assistência Social 
Gestão do Fundo de Assistência a Criança e ao Adolescerde 

- Gestão do Findo Municipal de Assisioncia Social ' 
Gestão dos Rec. do Bloco da Proteçâo Social Especial de Média Complexidade 

- Gestão das Ações do Conselho da criança e do adolescente 
- Gestão dos Rec. Do Bloco da Proteção Social Básica 
- Gestão dos Rec. Du Bloco da Gestão do SUAS 
- Gestão dos Rec Do Bloco da Gestão do Prog Bolsa Familia e do Cadastro único 
- Programa l'' / Criança Fel Í7 

15.000-- Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- Gestão das Ações o Fundo Municipal de Meio Ambleme 
06.002 - Fundo de Mim. De Educação 

Gestão das Ações do Ensino Infantil 
- Gestão das Ações do Ensino Fundamental 

Elemento de Despem: 3.3 90.39.00 - Outros Seis iços Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: O - Recursos Ordinários 
Fonte: 2- Receitas de Impostos e Transfeene ias de Impostos Saúde 15% 
Fonte: 14- Transferências de Recursos do Si‘temzi Único de Sande SUS 

Fonte: 1- Receilas dc Impostos e Transfere- mias de Impostos Educação 25% 
Fonte: 42- Royaides/Fundo Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais 

Fonte: 16- Contribuição de Intervenção do Domini() Econômico ;- COE 

Fonte: 29- Transferência de Recursos do AJAS 

Cláusula (Muita - VALOR  E FORMA DE PAGAMENTQ - O ator dos serviços ora contados será de RS 

26.000.00 (vinte e seis mil reais) a serem pagos mensalmente cni ate. 30 (trinta) dias após a caga do objeto e/ou a 

prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

5.1 - Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 

serviços conuntados, de acordo com as condições constantes no Processo licitaário e na Proposta apresentada 
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pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração' do Contratado pelos serviços contratados e 
executados; 

5.2 O Município de Santa Rita dc Cássia (BA) poderá efetuar o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

5.3 - O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 
Nota de Empenho; 

5.4 - A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais contribuições 
incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso IV, da Instrução Normativa da 
Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, 'não incidência, ou aliquota zero e o 
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das contribuições sobre o valor 
total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do beni ou serviço; 

55 As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão estar 
isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para correções; 

5.6 - Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como data final 
do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

5.7 É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se 
não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos prazos estabelecidos 
para pagamento; 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusulas ou 
condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará ensejo a 
sua rescisão; 

6.1 - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 A multa será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento seja 
insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 10 
(dez) dias, contados da data da convocação; 

6.1.2 - Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data da comunicação; 

6.2 - O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 
recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 
recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu examd; 

6.2.1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recuMo será anreciado pelo Gabinete do Prefeito, que 

poderá relevar ou não a multa; 

6.3 Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas 

e danos porventura cabiveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo esta relevação 

em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; 

6.4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Sétima - FISCALIZACAO - A fiscalização dos serviços caberá á Secretaria de Administração, por meio de 

preposto da Administração formalmente designado. na forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, a quem compete verificar se o Contratado está executando os trabalhos, observando este Contrato e os 

documentos que o integram, o Sr Evemar Reinaldo Aragão foi designado gestor de contrato conforme Portaria n° 

087/2021, de 01102/2021; 
c 
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9a 
7.! — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, incluSive rejeitando serviços que estiverem É' 8 

em desacordo com o presente Contrato, com as normas teci:ficas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- do —
ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-Se, desde já o Contratado a assegurar e facilitar o I 
acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão; 

1 5E. a _. 
7.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos 

g È‘ termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Secretaria de Administração, responsável pela execução deste
Contrato; 

g 
r) 7.3 -- Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os. quais haja sido estipulada qualquer penalidade 2: 

contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os
documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; ri E. 

2 7.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer à Secretaria de Administração deste Município,
responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 2 ui 

o r" 
recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula; 

e 

7.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral responsabilidade à." a r4
pela execução do objeto deste Contrato. 

g 
Cláusula Oitava — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÈNCIAS FISCAIS — .1. 

Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o,Contratado, sem alteração dos preços estipulados ? 
neste Contrato, obriga-se a: th o 

5 a 
8.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação tributária, a. • 

trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

8.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

8.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o 

caso; 

8.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-

tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 — Fornecer toda a mão de obra, sem qualquer vinculação empregando com o Município de Santa Rita de 

Cássia(BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Ecjuipamentos de Proteção Individual-EPI 

e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

8.4 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidos no Edital, 

na condição de vencedora do certame: 

Cláusula Nona - RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de-ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município de 

Santa Rita de Cássia (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

9.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má 

administração do Contratado; 

9.3 - Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a juizo desta, não forem 

considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

9.4 O Contratado o único responsável pela procedência dos fornecimentos/ serviços. 
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Cláusula Dez — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução dos 
serviços contratados ou em decorrência deles: 

Cláusula Onze - SANCÕES PARA O CASO DE NADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Municipio de Santa Rita de Cássia(BA) poderá aplicar 
as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o 
caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo; 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 
h) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre ti valor total do futuro Contrato; 

c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa' daS penalidades abaixo: 

1) Multa de 19% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública 
no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços, o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (tr*s por cento) sobre o valor da etapa do serviço 

entregue em atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 (trinta) dias: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do serviço 

entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação das 

penalidades constantes no subitem II ."c" acima. 

11.1 Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação a 

Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, na prestação dos serviços oriundos desta licitação, associação a outrem, 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, Cisão ou incOrporação, sem prévia autorização da 

Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada; para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado: 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47150-000. 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o cOntratado, e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 
além do limite permitido no § I° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços já 
realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, c 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do contrato. 

Cláusula Doze - PUBLICAÇÃO - O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia do mês 
seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

Cláusula Treze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da Bahia, para 
dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, Por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme. 

Santa Rita de Cássia/BA, 01 de junho de 2022 

MUNICÍPIO DE SAN '51141 t A DE cÁsSI A 
José Benedito Rocha Aragão 

Lü/t.Ãld2EILA TRI DE SO A IA 
CNPJ: 26.520.656/0001-29 
Keila Trindade SOU72 Dias 

Testemunhas 

I) 

Pukc 
CPF 

ldentid e 

C; Si LUA 
( 

v 159-q. Lf----.5ÇP -6 0

2) 
"lityai  K.;—"c":1\  d)Ca, 50-:ter1 

ePF  05 ,3 ÇÇW; ri • G 5 -- 4 

Identidade `E.Snel 1.02  -
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001 40 

Travessa Prefeseenr Helena eia Confrade Santa Rita do Casale-Ra CW:47.150400. 

PROCESSO ADMINISTRAM() Ne 1/116/2022- PREGÃO PRESD4C1AL NI: 009/2122 

EXTRAIO DE CONTRATOS 

Curando C. 12542Q2.2 nuoneartrs O MUNICIA° DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Efforsa LEILA 
TRINDADE SOUZA DIAS M056054506, CNP! 26.520.0W0001-29; - Qatar Caaatatiti de moerem 
especialteade para raratação de ae0446, de hcepedasan e retal", na rade draw Munklpio. durante o exercido 
de 2022; nage: RS 26.00000 iriam e seis mil maiA V.gamie da Contrato: 0:416/2022 311212022; Now O 
Recursos Ordiraince. Fonte: 1- Receita; de Impostos e Trensferéaidm de Impostos sawe Fome, 14-
Trastfertucias de Recursos do Sinta.. UM., ele Saide SUS, Fome. 19- Tonsfertacira FUNDEB (aplicação ela 
Mais desperas c Edormào Basica - 10%), Fonte: I- &tomas de loposice e Transferências de Iropeams 
Educação 25%. Fonte: d. Cortribbiela ao Programa ensino Fambeirraial Salário Educação. Fun, 42-
RovaldosiFunik Especial do PemNleorompensação Umectes peia E5PloraÇão de Rei:94404 M104064. 11/4013; 10
- éonitibuicie dc Intervenção do Doodnio Ecardmsieo - CIDE; Para da Contrato 01/0Q2022 A ina 1ora 
Benedito Racha Anglo pelo Munielpio e Relia TiNidials Soara Dias pelo cranratiado. 

ÇOMFFF0 Ir 176401" - CinSW O MUNICIA° DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Entpissra 0,00ELITA 
MOURA DE 01.PdEIRA 9096042150, C141045.367645,0001- IR et dia CodeaffiFF,  da aln!FakI capacitada 
para prestação de ~rem de hospedagem e refeições na sede carde Merdelplo, durante o exercido de 2022-, 
Malar RS 497.000.00 um:eidos e sete mil reniag ItanInNia do Opassa19: 246.2022 à 3012:2021; Frade, O - 
Recama Ordinários, Fonte, 2- Receitas de Impostos e Tramsbmeddas Impostos Salde 15%, Fome: 14-
Transferincias, de Recursos do Simems único de Solde SUS, Fome, 19- Tn;e1FraFFIWila FUNDES InPlira449 no 
auges despesas de Edutução %bica - 4004 Forác: 1- Setenas do' lambam e Tramferdocies de Imposto. 
Educai:Ao 253s. Fonte: 1. Cnceribuledo ao Programa Bmino Fundanienal Salário Rdednie, Feni, 42-
1109110 e9fleunde Special do Paráltuvemerpensmse Fittepwire pele aplineio de Recursos Minaras, Nene 16 

Contribuição de lidervemalo do DomMio Beonãosiou CM Pata do Commen, 0106R1,92; &minem Jacá 
Benedito Roda AragioNlo N4umelpeo c 120510.eln: Maura de Obreira pelo ecrattrado. 

rnnIFIn re 127'02  - 4.12Mralmms: O MUNICIP10 DE SANTA RITA DE cÁsi. e a Palpam PEDRO 
MIK.W.I.,13TIEDES VIAS PE CASTRO LIMA OW4995354. Cal 4,.0E7.11/ 1/0901-59; 41241211102~ 20 de 
annum especializada para armação de serviços de bespedagran e refeiçées na sede desteMunicipiu. dentam O 
mereicki de 2022; Mak!: RI 297.200,90 Idussmém e miveeta e sete mil e duramos real 0, V koinoie do Contrates 
0106, 2022 á 31:1221122; fonte de ktaxiscas: u - Resumos Ordinários, 2- Receitas de Imposta e Transferencias 
de Impostos Saúde 13%, II- Touisferences de Recamos do Sistema Único de Unido SCS. 19- Trensferaneins 

FUNDAR (rabeaça0 em outras despesas de 101ucapite Básica - 412%1. .1-ante: I- Rb:chiei de Imposton e 
Transfer-amam de Impados Educação 25%, 4- Conhibuiçie no Programa Erasino Fundamental -Solário Educação, 
42- KoyebicriEurido Espocil do PettOlooKtnimenseção Anammra pela Exploração de Kce4flo4 Marrais. 16 
Contribuição de intervenção do Datranin EeUnentl4e0 — (IDE; Do» do a: 110024022: &abata lora 
Eimedito Rocha Arraio pelo Muni cirdo e VilmaGuedes finde Cstro pelo contratado. 

Cmainalta.C....12632022 - Contranalbm: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DL CÁSSIA e a Ismpresa 1, CHAVES 
RIBEIRO - M11, CNRI 12.397.86610001-80: Mie& EunIran de m"P"Ma ~dita pata Pouta010 de 
strokne de havPcdageln e refeisiem rã srale dedo ~ia durante o caricieis de 2022: Var. 1t5 115.U00.110 

(“4" G quinze nu Mal!): Vidência do moia. 01i06/2022 31/121204; Fome: O Rceursor Ordinários, 
Fonte; 2- Reabra de Impactos e Trinsfrreacías de IMpedlos Saúde 15%, FOnto: 14- Tranerentheim de Re:arena 
do SIF:CMI. Único ele Saúde SUS. Farde: 19- Tomara:Siem FLDIDITB (aplicação em °uma; dmiNeeeta de Educação 
Básica • 40%1, dente: 1- Receitas de Impostos e Transfordnam do Impostas ErIne420 23%. Fede: 4-
Cmitribuição ao Programa faiais. Fundemenal Salário Educação. Rimei 42- Rayuldoileando Especial do 
PetrtIltormires.440 Financeira pela Entoação de Recamos Miserida, foste, 16 -Contribui4ão de bileroatção 

do DIsmiam FC0P5'súca COE: Dam da raia: 01,062022: amimam José Bainho, Rbeha Anglo pelo 

Muuneipio e /atuei Chaves Ribeim pelo contratado. 

Certificação agitai 455VIETS-8LRIJI 4EBVÁLY 

Versão ablrtnica disponível em; ht421/doemorg bebareontonleclecessie 

Documento aMitiado dritalrnente conforme WM2.202-2/2001 de 24/0&12001, que institui a infra-cise-g,' tuta de Chaves Públicas Brasileira -1CP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP.P. 13.880.711/0001-40 

TfaVOS58 Prokssors Matam, sin. Centro de Santa Reage 41srda-Ba CEP: 47.150-000. 
otment ',grau  -  aninatude..: O MINICIP10 DE SANTA RITA DE CASSIA e a Eunatose SCALA - 

SFRVICYLS ÇW NOTNI. LEDA. CNN 44.699 757/0001-90; 1.11deta: Cone-inane., de empresa' aspo:Miada para 
IdeeNeS0 dr adindo de LeartaSagem e refelodea na sede desce latialelplu, alma= o ema eiaioSe 21122. Mijo. RS 
Istonn.no (tlentes e srsm-sa C klib) Mil reata); Yaadded da Camelo: nboittiMPi 111/12,11,12 Fume II - 
Remou Ordinanos, Fada' 2- Radias de hopdatos c Traugnéacias de lippones Sande 15%. Nate: 14-
Transfer4mcias de Souto', du Sistema único de Sande SUS. Fonlet 19. TrNaderancias FUNDES torOiotoAo em 
tona domado do Edonade Watt - SOM, Furte. I. Receinn de Invada" o Tioautodanea de Impomos 
Eaneaçln 2e%. Souto 4. Corizabundo ao Provem* Ensino Fundamentai Salino ÉtIRCM.10. Fede: 42. 
RoyalliaafFendu lisocuid do Petrólowtomperdowio Einenneird pala R11110110 1, de Rcearade Mie‘114. Fusas 16 
- Cueca:miai° de Iniervanção do Domini° Econômico - C1DE: Jhia dia CoMMIs  - 0110w2122. MÚMIA: JOsé 
Benedito Rocha Amplio pelo Município e Econan10 Is Fanal pelo coittra~ 

58/11.1 tia de C5  MA),111 de jimbo de 2022. 

142W. RESTEMO ROCHAARAGLO 
Proibia, 

• Certificação Agrlat 455Y1E7S-8LRUISL9(77DTNX0-.44EBVALY 

Votado ~reina desponívet em: Irttplidoom.oralvitateantaritocfccassie 

Documento assinado Cligkaimente conforme IiiIP no 2.200-2/2001 de 24/08.12001, que institui.] infrnstrutura de Chaves Púdicas Brasileira - ICP 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travam Predassora mana, ah' centro S Santa Rita de Cássia-Be CEP: 4715000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 086/2022 —PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2022 

CONTRATO N. 175/2022 

ADITIVO DE RATIFICAÇÃO 

E RETIFICAÇÃO N. 01 

ADJUDICATÁRIO: KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 

HOMOLOGAÇÃO: 16/12/2022. P.M. SANTA RITA DE CÁSSIA 
CADASTRADO NO SIGA 

DATA: JÁ , L22 -
NOME: 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 nave. ~anon moem, arn centro de Santa Rita Ide Cess10-13a CEP: 47.16000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9. 086/2022 - PREGÃO PRESENCIAL W. 009/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contato ff'. 175/2022 

Aditivo n.01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estalo da Bahia, pessoa juridida de direito público interno, CNP) Ni'. 
13S80.711/0001-40, com a sede na Travessa Professora Helena, sio*, Centro, CEP: 47.150.000, CM Santa Rita de Cássia (BA), 
inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito, o Sr. José Benedito Rocha 
Aragao, CRO 2652- BA, CPF n°. 207.067.153-49, e do outro lado, a empresa KE114 TRINDADE SOUZA DIAS, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNP) Ni' 26320.656/0001-29, estabelecida na Rua Dr. Nascimento de Jesus, 30A, 
Centro, CEP 47150-000, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, neste ato representada pela Sra. Keila Trindade Souza Dias, 
brasileira, empresária, residente e domiciliado na Rua Dr. Nascimento de Jesus, 304, Centro, na cidade de Santa Rita de 
Cássia BA, portador da Cédula de Identidade RO 1171723083 SSP- BA e CPF 010.560345,06, formalizaram o Contrato de 
Pitei:ação de Serviços n°. 175/2022, cm 01 de junho de 2022, tendo como objeto a pre~çao de serviços de hospedagem e 
refeições na sede deste Município, nos termos do Processo de Prego Presencial n".. 009/2022, originado do Processo 
Administrativo e. 086/2022, e conforme justificativas constantes no presente Processo, têm justo e acordado neste ato, alterar o 
presente Contrato conforme adiante se declara: 

C suta Primeira - PRORROGACÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o 
Contratado, conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ido, prorrogar a vigência do 
presente contrato, de 31 de dezembro de 2022 para 30 de junho de 2923. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando elo haver interesse em alterar nenhuma 

outra Cláusula do Contrato, assinam o presente Termo Aditivo, juntamente com as Testemunhas abaixo que também o assinam, 

depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo única, indivisível e inseparável, paia todos os 

efeitos legais, retificando o contrato nos termos aqui expressamente alterados e unificando os demais termos do contrato não 

expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de assia(BA), 16 de dezembro de 2022. 

Lido, Liz., „<„,;,,,J ,....k :X.-tify;"` • 
ILA TR1 ADE SOUZA DIAS . , 
CNPJ 26.520.656/0001-29 

Contratado , 

Testemunhas 

1)pt \ 19 2,Vajett.S.. 

Nome: Mr-r, -,,ec"..ca 

cff:  CS-2 ginTSS- -c- G 
Identidade:  51 3 or --SS P.- 134 

FISCAL DESTE CONTRATO 

evoluir I Ao Evernar Reinado /Vagão 
Facedefamasteletrairs Manco° 

Portaria fr 087/2021 
CPF 980 731 785-72 

baLsAl-k-k:;ytni bit), ./...Yran-C43

NOMe:  • Vfl 6)5-'i8

CPF: 

Identidade: 
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ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITADE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNP': 13.880.711/000140 

miv"Intwe ~m a& Crefro efinla lin*CileaC la 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 0116/2022 - PRROAO PRESENCIAI. ap.000/2022 

EXTRAIU DE ADITIVO 

Cala=  it I 71/""  - etalanfliM MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA(DAI e )(EUA TRINDADE 
SOUZA DIAS, aos 26.520.656/000149 - Nado dó Costia* Ceelniene dites ~ liada e " 
piestação de senhos de ampedagem •refeições im ode deldd MtmieWee RL31:60.00 fr eie • eide mil 

fies): Yilatasiadantaltilke de 01/06/2022 a 31/12/2012; Ema adadmalial: 00 - Rot Ordinários. 01 - Rec. 
De Mos Tomé da Impomos - hdaaçlo 25%, 02- Rec. De Imposto e Tmast De 1 - Saúda 15%, II-

Trefce&cin de Recursos do &dana (Mico de SM& !SUS. 42- RoyMj.fvadu ~Mal do 
Pemilco/Compoomin Financeira pela Explanado de Recursos Mim' mia, 16 - Comffinsição de Imentoção do 
Domínio Esmeamico - LIDE, 29- Dimferéocia de Recama dei INAS; lidaMaSneliki: 01 dc :001" de 2022: 
Assis José Deneddo Roda Anglo pelo Municipie e Keik Trindade Soma Dias paio Catandido - EXTRATO 

DO ADITIVO Ir 01 - Processar a vigência comam! pata 30 de Mit lá 2023; Damila~  16 de deamlibeci 
de 1022; &dam José Flenedito Rocha Anisio, pelo Município e Rena Téindade Soam Dias pela Contado. 

Sua Rita de CidaidEA,/, 16 de =obre de 2022. 

José Bmiedie Radia Are 
PrcfcitisMaelcipal 

tertificaello t4gIÊal XL5TOWS-ZIDWD~4 16VZ4S4 *S0PSJ6W

Vens° elebtInks disponível ent hitps em.orptiobelsanisepadestassie 

Docuirsento assinado tltakrwrnte confonne Mnr 2.200-2/2001 sie 24109/2001, ISM Ingia-4Strldura *Chatas Pabik:asiliasIkera-Olessi 
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Santa Rita de Cassia(BA), 14 de abril de 2023. 

À 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
Neste 

ASSUNTO: Contrato n2. 175/2022 — Fornecimento de refeições. 

Senhor Prefeito, 

Em resposta a sua solicitação verbal desse Município, quando ao nosso interesse em 

aumentar em 25 % (vinte e cinco por cento) a quantidade de marmitas que foram contratadas 

através do Contrato acima, no mesmo valor unitário, informamos que estamos de acordo com 

sua Proposta. 

Sem mais para o momento, nos colocamos a sua disposição. 

Cordialmente, 

KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 
CNPJ 26.520.656/0001-29 

26.520.656/0001-29 
KEILA TRINDADE RIM EU DIAS 

.a& Pt NASCIMENTODE JES 
4~ ,  03.

CEP:471 RI CASSMDA 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 18 de abril de 2023. 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 - Contrato n°. 175/2022-ICEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-
29 - Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, na 
Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 
serviço público. 

Senhor Presidente, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a formalização de acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) ao objeto di contratado acima, no 

valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), solicito-lhe adotar as seguintes providências: 

a) Verificar junto ao Setor de Contabilidade a existência de Dotação Orçamentária para 
amparar o possível aditivo, no valor acima informado; 

b) Havendo Dotação Orçamentária, analisar a possibilidade de formalização de Aditivo 
objetivando acréscimo ao contrato, conforme acima informado; 

c) Encaminhar todo o Processo para análise da Assessoria Jurídica, com retorno ao 
Gabinete do Prefeito, para Despacho. 

Cordialmente, 

Página 1 de 1 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 19 de abril de 2023. 

De FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
Contador 

Para JOSÉ BENEDITO ROCHA AR.AGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 009/2022 - Contrato n°. 175/2022-KEILA TRINDADE 
SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 - Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede deste 
Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse 
do serviço público. 

Senhor Prefeito, 

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, através da Comissão 

Permanente de Licitação, informamos que verificamos e constatamos Dotação 

Orçamentária para amparar Aditivo de incremento de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

inicialmente contratado, no montante de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), 

que poderá ser contabilizado nas mesmas Dotações em que foi contabilizado 

originahnente o contrato. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência, 

para informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

Respeitosamente, 

FELIPE AD Dik8ILVA PEREIRA 
contdor

CRC 3648/O-5 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 20 de abril de 2023. 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 - CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE DE SOUZA DIAS, CNPJ 
26.520.656/0001-29 — Prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede do Município, 
para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do serviço público 
ADITIVO DE INCREMENTO DE 25 % DO OBJETO CONTRATADO INICIALMENTE. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem do Sr. Prefeito e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal no. 

8.666, de 21 de junho de 1993,e considerando 

a) que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada acima identificada, na preparação de refeições para funcionários de 
diversas Secretarias deste Município, no interesse do serviço, 

b) a urgência na recomposição do saldo, como forma de evitarmos a interrupção dos 
serviços já em andamento, causando maior prejuízo ao Município com a interrupção 
das atividades, 

c) o trâmite normal do procedimento licitatório, que é demorado em razão das várias 
etapas que precisam ser cumpridas, conforme determina a legislação, 

d) que em novo procedimento licitatúrio os preços, certamente, serão corrigidos para 
valores atualmente praticados, 

e) que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza acréscimo de até 25 % 
(vinte e cinco por cento) do objeto contratado inicialmente, 

O que a contratada vem atendendo satisfatoriamente o objeto para o qual foi contratada 

e se manifestou favoravelmente ao acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do 
objeto contratado, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, 

conforme Oficio constante no presente Processo, em atendimento a nossa solicitação, 

encaminhamos o presente Processo objetivando formalização do acréscimo de 25 % (vinte e 

cinco por cento) do saldo inicialmente contratado, sendo o acréscimo no valor de R$ 6.500,00 

(seis mil e quinhentos reais), correspondente a 500 (quinhentas) Marmitas, no valor unitário de 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

R$ 13,00 (treze reais), conforme dispõe o artigo 65, inciso II, § 1°. da Lei Federal n°. 8.666/93, 

elevando o valor do contrato de R$ 26.000,00 para R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos 

reais), e assim sendo, esta Comissão, considerando todas as justificativas acima enumeradas, 

manifesta-se favorável ao acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do objeto contratado, 

contrato conforme aqui mencionado, demonstrado abaixo: 

ITEM OBJETO UNID 
CONTRATADO ADITIVO 25% RESULTADO (Contrato + Aditivo) 

Ouant Unit Total Ouant Unit Total Cluant Unit Total 

Único 

Marmita IN" contendo 
arroz, feijão. 
macarrão. dois tipos 
de carne, salada, 
Numes. 

unid 2.000 R$ 13,00 R$ 26000.00 500 R$ 13.00 R$ 6.500,00 2.500 R$ 13.00 R$ 32.500,00 

TOTAL R$26.000,00 R$6500.00 R$32.500,00 

Sem mais para o momento, colocamo-nos ao dispor de Vossa Senhoria para informações 

adicionais que se fizerem necessárias acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUARDO R 
Pres 

CiL"-- C-
GILVAN CARVALHO DE MELO 

Membro 

O RIBEIRO 
ente 

(IV' /4 
(

?e' 
EDRO IGOR SILVA LIMA 

`Membro 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, 
na Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 
serviço público. 

• COMPROVAÇÃO 

DA VANTAJOSIDADE 

NA PRORROGAÇÃO 

DESTE CONTRATO 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, 

na Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 

serviço público. 

ORÇAMENTOS 

ATUALIZADOS 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

ORÇAMENTO 

EMPRESA:  QH A v 
ENDEREÇO:  Ru A 5 ( — Ct RA. ofrtP 0S 5 / 1-) "--

CNPJ:  17-, 34 /ovo f -8o  INSCR ESTAIDUAL:  _SS-"Y°

TELEFONE DE CONTATO/RESPONSÁVEL:  J D 5c frs 7 9‘g -g91 9 
ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO T O T A L 

Único 
Marmita tamanho "M" contendo arroz, 
feijão, macarrão, dois tipos de carne, salada, 
legumes. 

unidade 500 à2_,01 00 4 c) e c c. tis 
/ 

TOTAL ( ly€  i.  p...„,-1/4... (.._ (2_ ei)45) 10.000 t•P° 

Condições: 
a) Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias; 
b) Local da entrega: no Restaurante; 
c) Pagamento: 30 (trinta) dias. 

Cálitnbo e assinatura 

397.866/0001-8El 
J. CHAVES RIBEIRO 

R SteltlEIRA CAMPOS SiNt 
CENTRO - CEP: 47.150-000 

Santa Rita de Cássia • BA 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, Vil centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: À

CNPJ:  Li 1 O g 7- ff i,Vccied -59 

ORÇAMENTO 

cl Á Lne2-0 "7"ntryl 10:0 , 313 

INSCR ESTAIDUAL: 7vse kurC., 

TELEFONE DE CONTATO/RESPONSÁVEL: 7L ct9g 70 7O 
ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO T O T A L 

Único 
Marmita tamanho "M" contendo arroz, 
feijão, macarrão, dois tipos de carne, salada, 
legumes. 

unidade 500 i g i C'7 D,ce-,Çea 

TOTAL i 
e N C"7- C:-

Condições: 
a) Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias; 
b) Local da entrega: no Restaurante; 
c) Pagamento: 30 (trinta) dias. 

Carimbo e assinatura 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ORÇAMENTO 

EMPRESA:.  h" f‘l  6 t - ( -7-1A Mc (..) rs, As 

ENDEREÇO:» V E i‘j icA fAc b-

CNPJ:  1/ 5-, 3 6 9-.

ire L, u est RA 

e C ci - 1 9-TNSCR ESTAIDUAL:  IS c- )̂-re 

TELEFONE DE CONTATO/RESPONSÁVEL: 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANT 
PREÇOS 

UNITÁRIO T O TAL 

Cinco 
Marmita tamanho "M" contendo arroz, 
feijão, macarrão, dois tipos de carne, salada, 
te :umes. 

unidade 500 /1 5  00 
t 

7_ , c, 47 

TOTAL r  ,. _., 
6, 

Q

- r - o_f 

R C- ,PA: 

c5) 

7-. .5-00, c cs 4—) 1 ,I. .) H-£-1 -)

Condições: 
a) Validade deste Orçamento: 60 (sessenta) dias; 
b) Local da entrega: no Restaurante; 
c) Pagamento: 30 (trinta) dias. 

sa_ 3k.t.„..0.• 
Cdiai i§tf.glaia r-1 7 
erte;to Moura de Olheiro 90969411591 

APS Avenkla Tanoolo Neves W112 
c:enrimai. sram Rad. oe 01551444 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) 

MAPA COMPARATIVO DE ORÇAMENTO PRÉVIO 

OBJETO: Fornecimento de marmita tamanho "M". 

Empresas consultadas: 1-J. CHAVES RIBEIRO, CNPJ 17.397.866/0001-80 

2-PEDRO MIKAEL GUEDES DAS DE CASTRO LIMA 02574995554, CNPJ 41.087.811/000159 

3- ANGELITA MOURA DE OLIVEIRA 90969421591, CNPJ 45.367.641/0001-17 

MAPA COMPARATIVO DE ORÇAMENTO PRÉVIO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

EMPRESAS CONSULTADAS 
PREÇO MÉDIO 

14 CHAVES RIBEIRO 2-PEDRO MIKAEL 3-ANGELITA MOURA 

UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL UNIT TOTAL 

Único 

Marmita tamanho "M" contendo 

arroz, feijão, macarrão, dois tipos de 

carne, salada e legumes. 

unid 500 R$ 20,00 R$ 10.000,00 R$ 18,00 R$ 9.000,00 R$ 15,00 R$ 7.500,00 R$ 17,67 R$ 8.833,33 

TOTAIS R$ 10.000,00 R$ 9.000,00 R$ 7.500,00 R$ 8.833,33 

Santa Rita de Cássia(BA), 20 de abril de 2023, 

TEIMA RIBE ENTO MUNIZ 

Diretora do D partamento de Compras 

Portaria na 11/2021 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, CNPJ 26.520.656/0001-29 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços na preparação de refeições, 
na Sede deste Município, para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do 
serviço público. 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
QUANTO À VANTAJOSIDADE NA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

Orçamentos atualizados, anexos ao presente, comprovam que este tipo de 
serviço/fornecimento objeto deste contrato custa o valor unitário médio de R$ 17,67 (dezessete 
reais e sessenta e sete centavos), conforme demonstrado no Mapa Comparativo de Orçamento 
anexo ao presente Parecer. 

Desta forma, concluímos que a prorrogação do presente contrato é vantajoso para o 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), atendendo o disposto no artigo 57, inciso II, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, onde está previsto 

"Art. 57. A duração dos contratas regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii — à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ser a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, ..." 

Desta forma, a prorrogação do contrato se mostra vantajosa para o município, atendendo 

ao previsto no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°. 8.666/93, tendo em vista que o contrato foi 

formalizado pelo valor unitário de R$ 13,00 (treze reais) e o orçamento médio importa em R$ 

17,67 (dezessete reais e sessenta e sete centavos). 

Santa Rita de Cássia(BA), 20 de abril de 2023. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUARD 

i 

»
GILVAN CARVALHO DE MELO lák0 R SILVA LIMA 

„
, \ . ,..) 
t:? .) ,-4—,. L_

Membro Membro 

GO RIBEIRO 
Pre idente 



DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Munkipal 

de Santa Rita de Cássia 

PORTARS-Nc 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150400 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trave...ser Profissora Helem s4. - Catara - Site: hitmesantantadnssw ba gav b, -Santa Rita de UNseu - a, - CEP. 47150-000 

PORTARIA N° 231 DE 20 DE MAIO DE 2022 

"Nomeia Comissão Permanente 
de Licitação e da outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°8.666/1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações - CPL desta 
Prefeitura. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 
Membro: Pedro Igor Silva Lima 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Myllena Paola Morais Ribeiro 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 20 de maio de 2022. 

Certificação Digital: CLLXIGNJ-EWJHKQPP-VBWD1BMLI-HWTEXRUY 

Versão eletrônica disponível em: http://doemorg.brrtalsentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme kW n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.520.656/0001-29 
MATRIZ 

. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/11/2016 

NOME EMPRESARIAL 
KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
fl..* 

PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DR Nascimento de Jesus 

NÚMERO 
30-A 

COMPLEMENTO. 
....,...,. 

CEP 
47.150-000 

BAIRRO/DISTRITO 

centro 
MUNICÍPIO . 
SANTA RITA DE CASSIA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
keilatrintade1Ghotmailcom 

TELEFONE 
(77) 9978-4740 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/11/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** ***** * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/04/2023 às 18:27:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA PA UNIÃO 

Nome: KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 
CNPJ: 26.520.656/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:54:17 do dia 13/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2023. 
Código de controle da certidão: 585D.1D5B.71A1.7A29 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 13/04/2023 18:34 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de,11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bifiia) 

Certidão N°: 20232222826 

RAZÃO SOCIAL 

KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

136.521.147 

CNPJ 

26.520.656/0001-29 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/04/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Página 1 de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Praça da Bandeira, 35 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIa DE: DÉBITOS 
Número: 000185/2023.E ; 

Nome/Razão Social: KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 06464 CPF/CNPJ: 26.520.656/0001-29 

Endereço: RUA DR. NASCIMENTO DE JESUS, 30A 

CENTRO SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIP10. 

Observação: 

******** ******** *** ********** **************• ***************************************************************** ***** **** ******** *********** ***** 

*************** ******* ****** ********** ********************************************************* ****** ******* ***** * ** *** * ft* * ******* *** ** * * ** * * 

* ***** ** * ** ** ** ****** * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** ** * * *** * * ** ***** ******* ******** **** ***** *************************** 

* ******** ***** ******* 1~4* ** ***** * * *** 1** ** ***** ****** *********************** ******** ********************************* 

Esta certidão foi emitida em  12/04/2023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 12/05/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 3600008349840000006466030000185202304127 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecassia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

kW,5 Impresso em 13/04/2023 às 18:41:05 
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V?)itai 

CAIXA 
CAIXA ECONOM,CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

26.520.656/0001-29 

KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 

RUA DR NASCIMENTO DE JESUS 30 A / CENTRO / SANTA RITA DE CASSIA 
/ BA / 47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/03/2023 a 27/04/2023 

Certificação Número: 2023032903430667372483 

Informação obtida em 13/04/2023 18:54:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregadorisf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JU:STiÇA DO TRABALHO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.520.656/0001-29 

Certidão n': 15428816/2023 

Expedição: 13/04/2023, às 18:56:25 

Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que KE/LA TRINDADE SOUZA DIAS 01056054506 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 26.520.656/0001-29, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Lúvita, 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
009/2022 - CONTRATO N°. 175/2022-KEILA TRINDADE DE SOUZA DIAS, CNPJ 
26.520.656/0001-29 — Prestação de serviços na preparação de refeições, na Sede do Município, 
para atender necessidades das Secretarias Municipais, no interesse do serviço público - 
ADITIVO DE INCREMENTO DE 25 % DO OBJETO CONTRATADO INICIALMENTE. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme Processo Administrativo transitado no âmbito da Secretaria de Administração 

deste Município, objetivando acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) ao objeto contratado, 

considerando 

a) que o município continua necessitando dos serviços que vem sendo prestados pela 
contratada acima identificada, na preparação de refeições para funcionários de 
diversas Secretarias deste Município, no interesse do serviço, 

b) a urgência na recomposição do saldo, como forma de evitarmos a interrupção dos 
serviços já em andamento, causando maior prejuízo ao Município com a interrupção 
das atividades, 

c) o trâmite normal do procedimento licitatório, que é demorado em razão das várias 
etapas que precisam ser cumpridas, conforme determina a legislação, 

d) que em novo procedimento licitatéprio os preços, certamente, serão corrigidos para 
valores atualmente praticados, 

e) que a Lei de licitações e contratos administrativos autoriza acréscimo de até 25 % 
(vinte e cinco por cento) do objeto contratado, 

O que a contratada vem atendendo satisfatoriamente o objeto para o qual foi contratada 

e se manifestou favoravelmente ao acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do 

objeto, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, conforme 

Oficio constante no presente Processo, em atendimento a nossa solicitação, 

autorizamos formalização de acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do saldo contratado, 

sendo o acréscimo no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), correspondente a 500 

(quinhentas) Marmitas, no valor unitário de R$ 13,00 (treze reais), conforme dispõe o artigo 65, 

inciso II, § 1°, da Lei Federal n°. 8.666/93, elevando o valor do contrato de R$ 26.000,00 para R$ 

32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), demonstrado abai • 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professam Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

ITEM OBJETO UNID CONTRATADO ADITIVO 25% RESULTADO (Contrato +Aditivo) 

Ouant Unit Total Ouant Unit Total Ouant Unit Total 

único 

Marmita ll contendo 
arroz, feijão, 
macart dois tipos 
de carne, salada, 
legumes. 

unid 2.000 R$13,00 R$2&000.00 500 R$ 13.00 R$ 6 500,00 2500 R$ 13,00 RS 32500,00 

TOTAL R$ 26.000,00 R$ 6.500,00 R$ 3250000 

Nestes tçrmos, adjudico o objeto do presente Processo ao contratado acima identificado, 

autorizo formalização do Termo Aditivo e início da prestação do serviço e homologo todos os 

procedimentos e decisões da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo, cabendo à 

Secretaria de Administração acompanhar a prestação dos serviços para não ocorrer a 

extrapolação do saldo contratado. 

Santa Rita de Cássia(BA), 26 de abril de 2023. 

José Ben 
Pref 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 175/2022 

Aditivo n°. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 
com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47150.000, em Santa Rita de 
Cássia (BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, portador da Cédula de Identidade Profissional n° 2652, expedida pelo 
Conselho Regional de Odontologia-CRO do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF sob o n°. 207.067.153-49, e do outro lado, KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o 
n° 26.520.636/0001-29, estabelecida na Rua Dr. Nascimento de Jesus, n° 30-A, Bairro Centro, 
CEP 47150-000, nesta cidade de Santa Rita de Cássia/BA, neste ato representada pela sua 
titular, Sra. Keila Trindade Souza Dias, brasileira, empresária, domiciliado na Rua Dr. 
Nascimento de Jesus, n° 30-A, Bairro Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portadora da Identidade n° 11.717.230-83-SSP-BA e CPF 010.560.545-06,formalizararn em 01 
de junho de 2022 o contrato de Prestação de Serviços n°. 175/2022, no valor total de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), objetivando a prestação de serviços na preparação de 
refeições para funcionários das Secretarias Municipais quando em atividades no interesse do 
serviço, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 16 de 
dezembro de 2022, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo 
se declara: 

Cláusula Primeira — ACRESCIMO NO OBJETO CONTRATADO - Conforme justificado neste 
Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado alterar o objeto contratado, 
acrescendo em 25 % (vinte e cinco por cento) o objeto contratado, correspondendo referido 

acréscimo ao valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), correspondendo a 500 

(quinhentas) Marmitas, no valor unitário de R$ 13,00 (treze reais), elevando o valor do 

contrato, de R$ 26.000,00 para R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), conforme 

abaixo demonstrado: 

ITEM OBJETO UNID 
CONTRATADO ADITIVO 25 % RESULTADO (Contrato e Aditivo)

Ouant Unit Total Guant Unit Total Quant Unit Total 

Único 

Marmita 'N$ contendo 
arroz, feijão, 
macarrão, dois tipos 
de carne, salada, 
legumes. 

unir] 2.000 R$ 13,00 R$ 26.000,00 500 R$ 13.00 R$ 6.500,00 2.500 FES3 13,00 R$ 32.500 00 

TOTAL R$ 26.000.00 R$ 6.500.00 R$ 32.500,00 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta das mesmas Dotações Orçamentárias onde contabilizado 
inicialmente o presente Contrato. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo Único, indivisível e inseparável 
para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Testemunhas 

&Aia eittit.

Santa Rita de Cássia(BA), 26 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE S4 JA.R4TÁ D CASSIA 
José Benedito Rocha Ara ão 

S;z9vr 
KEILA TRINDADE SOUZA DIAS 

CNPJ 26.520.636/0001-29 
Keila Trindade Souza Dias 

) 
1,0 te"-

'yej-C) 
0,656/0001-29 

' , A TRÉ
O 

NDADE SOUZA DIAS 
NAMIMENTOD( as 

30 COIMO: 
"C P•471511-00/9altarA DE C gUi 

2) 
Nome:  Nome'yirtcriljk li -ctc '?LaÀrf , 

CPF:  %2M 306 St; - OL2,  CPF:  0A1)) qjççç o6 

Identidade: Identidade: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, em n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 086/2022 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 009/2022 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato n°. 175/2022 

Aditivo no. 02 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no. 13.880.711/0001-40, 
com a sede na Travessa Professora Helena, s/n°, Centro, CEP: 47150.000, em Santa Rita de 
Cássia (BA), neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, portador da Cédula de Identidade Profissional n° 2652, expedida pelo 
Conselho Regional de Odontologia-CRO do Estado da Bahia, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física-CPF sob o n°. 207.067.153-49, e do outro lado, KEILA TRINDADE SOUZA DIAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob o 
n° 26.520.636/0001-29, estabelecida na Rua Dr. Nascimento de Jesus, n° 30-A, Bairro Centro, 
CEP 47150-000, nesta cidade de Santa Rita de Cássia/BA, neste ato representada pela sua 
titular, Sra. Keila Trindade Souza Dias, brasileira, empresária, domiciliado na Rua Dr. 
Nascimento de Jesus, n° 30-A, Bairro Centro, nesta cidade de Santa Rita de Cássia(BA), 
portadora da Identidade n° 11.717.230-83-SSP-BA e CPF 010.560.545-06,formalizaram em 01 
de junho de 2022 o contrato de Prestação de Serviços n°. 175/2022, no valor total de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais), objetivando a prestação de serviços na preparação de 
refeições para funcionários das Secretarias Municipais quando em atividades no interesse do 
serviço, Contrato este já objeto do Aditivo de Retificação e Ratificação n°. 01 em 16 de 
dezembro de 2022, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Município de Santa 
Rita de Cássia e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme abaixo 
se declara: 

Cláusula Primeira — ACRESCIMO NO OBJETO CONTRATADO - Conforme justificado neste 
Processo, o Município de Santa Rita de Cássia e o Contratado alterar o objeto contratado, 

acrescendo em 25 % (vinte e cinco por cento) o objeto contratado, correspondendo referido 

acréscimo ao valor de RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), correspondendo a 500 

(quinhentas) Marmitas, no valor unitário de R$ 13,00 (treze reais), elevando o valor do 

contrato, de R$ 26.000,00 para R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), conforme 

abaixo demonstrado: 

ITEM OBJETO UNID 
CONTRATADO ADITIVO 25 % RESULTADO (Contrato + Aditivo) 

Ouant Unit Total Ouant Unit Total Quant Unit Total 

Único 

Marmita 'V contendo 
arroz, feijão. 
macarrão, dois tipos 
de carne, salada, 
legumes. 

unid 2 000 R$ 13.00 R$ 26000,00 500 R$ 13.00 R$ 6.500.00 2.500 R$ 13,00 R$ 32.500,00 

TOTAL R$ 26.000,00 R$ 6 500,00 32.500.00\ 

26,520.656/0001-29 
niy4 TRINDADE SOukA DIAS 
LIR NASCIMENTO.DE JESUS 

14,  3o CENTRO' 
CEPOSEE490-SANTA RITA DE CÁ", 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.16000. 

Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta das mesmas Dotações Orçamentárias onde contabilizado 
inicialmente o presente Contrato. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não haver 
interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente Termo 
Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado 
conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável 
para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente alterados e 
ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia(BA), 26 de abril de 2023. 

MUNICÍPIO DE S 
José Benedi ha Aragã6 

ZSSIA 

),, jAni r fr

KE1LA T INDADE SOUZA DIAS 
CNPJ 26.520.636/0001-29 
Keila Trindade Souza Dias 

Testemunhas 

26.520.66/0001-29 
KEILA TEDNUnIX SOUÉA DIAS 
DINASC IMENTO DE JESUS 

is!~ N• 30 CENTRO' • •• 
CEP4719400 •Er A RtTA (IF CASSIMIA 

1 )  G9-)1.1 rr.+1.4.2 l i  2) 

Nome: Nom    cit sk» -Lu< fut,i, 
CPF:  062 2130Ç6  - 0-2
Identidade: 

CPF:(S)Ll 5- c,  e 

Identidade: 

Página 2 de2 



1/-1111 1 t./ 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

Ed. . -"c7 Ano 2023 

26 de abril de 2023 

Página 3 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFETTO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professara Hekena, at.  Centro de Sanei Rua riecássaae CeP: 15000,

PROCESSO ADMINISTRAM-O N 086/2022 - PREGÃO PRESENCIAI N 00912022 

EXTRATO DE ADITIVO 

Contrato n° 175;2022- Contratantes- MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA(BA) e 
KEIT .A. TRINDADE SOUZA DIAS, CN-PI 26520.656/000l-29 - Objeto do Contrato Prestação 
de serviços na preparação de refeições para funcionários das Secretarias Municipais quando em 
atividades no interesse do serviço: Valor total: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais); Vigência do 
Cennuald de 01 de junho de 2022 até 30 de junho de 2023; Fonte de Recurso-. 00 Recursos 
Ordinános; 02 Rec. de Imposto e Transf de Imposto-Saúde 15%; 14-Te-anal'. De Rec. Sist. Único 
de Saúde-SUS; 01-Rec. de Imp e Transi de Impostos-Educação 25%; 42-Royalties/Fundo 
Especial do Petróleo/Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais; 16-
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico-CIDE, e 29-Transferência de Recursos do 
FNAS: Data do Contrato: 01 de junho de 2022; Asainam: José Benedito Rocha Aragão e Keita 
Trindade Souza Dias, respectivamente pelo Municipio e pelo Contratado - EXTR Anã Dp 
ADITIVO 02 - Finalidade do Aditivo- Acréscimo de 25 $4, (vinte e cinco por cento do valor 
inicialmente contratado, no montante de R$ 6 50000 (seis mil e quinhentos reais), 
correspondendo a 500 (quinhentas) Marmitas no valor unitário de R$ 13,00 (treze reais), 
elevando o valor do contrato de 123 26000,00 para RS 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos 
reais), conforme Planilha Orçamentária constante no Termo Aditivo- Data do Aditivo: 26 de abril 
de 2023; A,~1: José Benedito Rocha Ara,gão e Reda Trindade Souza Dias, respectivamente 
pelo Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cassra(BA), 26 de abril de 2023 

Jose Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital ZNQI8VFM-ROVITIWX-QHSGHRUB-WCSXACAW 

Versão eletrônica disponível ela httpsi/doemorubr/beisantarifacfecassia 

Documento assinado digitalmente conforme A411' n°2,200-2/2001 de 24/06/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP Brasil 


